
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1326739 - DF 
(2018/0175188-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : SOCIEDADE INCORPORADORA WEST SIDE LTDA 
ADVOGADOS : DIEGO BARBOSA CAMPOS E OUTRO(S) - DF027185 
    SAMUEL COELHO DE OLIVEIRA  - DF050954 
EMBARGADO : CELSO MARQUES DE CARVALHO 
ADVOGADOS : FÁBIO FONTES ESTILLAC GOMEZ  - DF034163 
    RENATA DE SOUZA CARDOSO  - DF047273 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 395, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO 
CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração se revestem de índole particular e fundamentação vinculada, 
cujo objetivo é o esclarecimento do verdadeiro sentido de uma decisão eivada de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC/2015), não possuindo natureza de 
efeito modificativo. 
2. A alegação de ofensa ao art. 395, parágrafo único, do Código Civil nem sequer foi trazida 
pela insurgente nas razões do recurso especial ou do agravo interno, sendo inviável a sua 
suscitação neste momento processual, tratando-se, portanto, de nítida inovação recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e 
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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